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PORTARIA N°. 800/2025-DAF/SEPLAD, DE 16 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 39/2025 – CCG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3026341 e, ainda, o 
Atestado Médico de 08/05/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 01 (um) dia de Licença Saúde à servidora SAIDE DE LIMA 
TEIXEIRA, Id. Funcional nº. 8401303/1, ocupante do cargo de Assessora 
Técnica II, lotada nesta Secretaria, no dia 08/05/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 16 DE 
JULHO DE 2025.
 ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1222240
PORTARIA N°. 799/2025-DAF/SEPLAD, DE 16 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 39/2025 – CCG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3026146 e, ainda, o 
Atestado Médico de 05/02/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 01 (um) dia de Licença Saúde à servidora KELLY DE SOUZA 
MENDES, Id. Funcional nº. 55587316/1, ocupante do cargo de Analista de 
Gestão Pública B, lotada nesta Secretaria, no dia 05/02/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 16 DE 
JULHO DE 2025.
 ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1222242
PORTARIA N°. 798/2025-DAF/SEPLAD, DE 16 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 39/2025 – CCG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3025799 e, ainda, o 
Atestado Médico de 11/03/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 02 (dois) dias de Licença Saúde à servidora MARIA SUELY COS-
TA ESTEVES, Id. Funcional nº. 120740/1, ocupante do cargo de Assisten-
te Administrativo, lotada nesta Secretaria, no período de 27/02/2025 a 
28/02/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 16 DE 
JULHO DE 2025.
 ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1222245
PORTARIA N°. 810/2025-DAF/SEPLAD, DE 17 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 39/2025 – CCG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3033653 e, ainda, o 
Laudo Médico nº. 129390,
R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença Saúde à servidora TELMA DO 
SOCORRO NUNES GALVÃO, Id. Funcional nº. 54191476/1, ocupante do 
cargo de Assistente de Gestão B, lotada nesta Secretaria, no período de 
03/06/2025 a 17/06/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 17 DE 
JULHO DE 2025.
 ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1222625
PORTARIA N°. 808/2025-DAF/SEPLAD, DE 17 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 39/2025 – CCG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3030784 e, ainda, o 
Atestado Médico de 03/02/2025,

R E S O L V E:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Licença Saúde à servidora BIANCA CHA-
CON TEIXEIRA, Id. Funcional nº. 57189700/2, ocupante do cargo de Perito 
Médico, lotada nesta Secretaria, no período de 03/02/2025 a 17/02/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 17 DE 
JULHO DE 2025.
 ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1222639
PORTARIA N°. 806/2025-DAF/SEPLAD, DE 17 DE JULHO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 39/2025 – CCG, de 07 de 
janeiro de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2025/3029807 e, ainda, o 
Atestado Médico de 07/06/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER 09 (nove) dias de Licença Saúde à servidora CILENE DO SO-
CORRO BRAGA WANZELER, Id. Funcional nº. 5954214/2, ocupante do 
cargo de Gerente, lotada nesta Secretaria, no período de 30/05/2025 a 
07/06/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 17 DE 
JULHO DE 2025.
 
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 1222665

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 789/2025 - DAF/SEPLAD, DE 15 DE JULHO DE 2025.
A Diretora de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela
PORTARIA nº. 39/2025-CCG, de 7 de janeiro de 2025, publicada no Diário 
Oficial nº. 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 200/2025-GABS/SEPLAD de 14 de julho de 2025, 
publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025, e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° E-2025/2171227;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.813, de 1º de abril de 2024;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administra-
tivos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta POR-
TARIA, e a execução deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada por um 
servidor designado como fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR a servidora LUIZA KARINA GONÇALVES MEÍRELES, Id. Fun-
cional n.º 5965663-1, ocupante do cargo de analista de gestão pública 
A, para a função de Fiscal Titular e a servidora ANA LÚCIA NASCIMENTO 
FEIO, Id. Funcional n.º 180424-1, ocupante do cargo de enfermeiro, para a 
função de Fiscal Suplente, devendo ser intermediadores entre as partes do 
Termo de Adesão nº 03/2025 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa 
ÓTICA PROGRESSIVA LTDA.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções dos Fiscais deverão
ser solicitadas à Diretoria de Administração e Finanças em tempo hábil, 
para a adoção dos
procedimentos necessários ao cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1222397
.

CONTRATO
.

CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO Nº 03/2025
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO, com sede na Travessa do Chaco, nº 2350, Bairro do Marco, CEP 
66.093-542, CNPJ/MF 35.747.782/0001-01, e a ASSOCIAÇÃO DOS SER-
VIDORES DO FISCO ESTADUAL DO PARA - ASFEPA, inscrito no CNPJ/MF 
nº 05.058.037/0001-94, Entidade Consignatária, com sede em Belém- PA 
- PA, Avenida. Senador Lemos n° 609, Bairro: Telegrafo, CEP: 66050-000.
OBJETO: Constitui-se objeto do presente contrato a consignação em folha 
de pagamento junto a esta Secretaria, conforme margem consignável dis-
ponível, com fundamento nos termos da Lei Estadual nº
5.810/1994 e suas alterações, e do Decreto nº 2.071/2006, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos nº 1.208/2008, nº 2.147/2010 e nº 
3.485/2023, e na Instrução Normativa nº 003/2006 – SEAD.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-


